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“Dispõem sobre a denominação Arena 

Tinguis" Nezinho Almeida ", o campo 

de futebol localizado na zona rural do 

município de Itaueira –PI, na localidade 

Tinguis, em homenagem ao Sr. 

Hermenegido Almeida da Silva. 

 

O Prefeito Municipal de Itaueira, Dr. OSMUNDO DE MORAES ANDRADE, Prefeito 

de Itaueira, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 1º Fica denominado Arena Tinguis" Nezinho Almeida ", o campo de futebol 

localizado na zona rural do município de Itaueira –PI, na localidade Tinguis, em 

homenagem ao Sr. Hermenegido Almeida da Silva. 

Parágrafo único. O Campo de que trata o caput deste artigo terá seu nome gravado em 

placa a ser afixada em local visível, com as devidas homenagens. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Itaueira – PI, em 17 de março de 2026. 

 

 

 

 


